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PREFEITURA MUNICIPAI. DE ARÉIA BRANCA

ADITIVO

ESÍADO DE SERGIPE
r,ru rciPro DE 

^REra 
BRArlcÁ

GÂAIiCTE OO GÊsTOR

€XÍRÀÍO
quriTo ÍÉiío 

^orTlvo
co[TR^Ío E PROCÉD!iiEI{ÍO ltcrÍATóluo] contràto nÔ

9212017 - lom.dô de Prcços no 03/20r7
COI{ÍR T^Oo: VitEl Const.uções e SeNiços Ltdâ.
E§tÉclE DE 

^DIÍwO: 
qualtôt'vo, prorrogôção de Pràzo

vtcÊNct^^ tERtoR, Írinta e dois meses
Pt iZO 

^CFESCIOO: 
Oito me*s

vlcel.ct Arúauzao^: Q
FUl|O^ilEtlT^çIo lcc !:65,71./c art,57, Elo, l, àmbos, da

Le' no 8,óó6/93.
riottvo oÂ pRoRRoG çÃo' \ecess'daoe od cort'rJnçào do\

P^EEcEt JURtDtCO: 43l2020.

A.era Sranca (sE), 20 de março de 2020

ALÂII ANORETINO íIUXÉS SANTOS
Gestor do Mu..iP.

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/areiâbranca

Praça Juviniano Freire de OliveiÍa CEP: 49.580{00
TELÉFONE: (79)3288-í502
EMÀL: ivonerh@gamil.com
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